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Questionamento 2: Referente ao Subitem 17.1.3. FONTE DE ALIMENTAÇÃO, do item 17.1. ESTAÇÃO DE TRABALHO, é
solicitado: "17.1.3.1 Fonte de alimentação interna, do mesmo fabricante que o equipamento, com potência de no máximo 260
Watts e chaveamento automático, suportando as tensões de entrada de 110/220v;" Contudo, devido a atualização tecnologica
dos equipamentos e das placas graficas off-board que este tipo de equipamento pode suportar, informamos que o
equipamento ofertado neste certame, utiliza fonte de alimentação de 300 Watts com eficiencia energética maior que 92%,
classificação 80 Plus Platinum (comprovada no site
https://clearesult5.sharepoint.com/sites/PLS/Shared%20Documents/DELL_AC300EPS-01_300W_SOCE%206542_Report.pdf),
modelo Dell AC300EPS-01, provendo potência suficiente para dar suporte a todo o hardware instalado na máquina e com
altíssimo nível de eficiência energética, logo, acreditamos que ofertando uma fonte de 300 watts com as características
descritas, estaremos atendendo perfeitamente o edital. Está correto nosso entendimento? Questionamento 3: Referente ao
Subitem 17.5.1., do item 17.5. OUTROS REQUISITOS, é solicitado:"17.5.1. Ter carregamento de imagens em fábrica:
Gerenciamento de imagem de sistema operacional, integração de hardware e software em fábrica. Instalar e configurar os
aplicativos nos equipamentos;" Contudo, informamos que o processo de criação de imagem por parte do Contratante, e
replicação de imagem em fábrica, é realizado da seguinte forma: - É enviado ao cliente final 1 (uma) máquina configurada de
acordo com o solicitado no edital. - Nesta máquina é realizada a configuração que o cliente deseja, através do sistema de
criação de imagem; - Após a realização de imagem efetuada pelo cliente, a mesma deverá ser exportável para a fábrica; -
Após a aprovação por parte da equipe de planejamento do fabricante, a imagem será implantada nos equipamentos que estão
em processo de fabricação; - Será enviado ao cliente os equipamentos já com a imagem produzida pela mesma. Com isso,
entendemos que não será necessária a replicação da imagem em fábrica, e sim a replicação do logotipo da PGJMA gravado na
BIOS em fábrica. Visto que o procedimento de replicação da imagem em fábrica acarretará no aumento do prazo de entrega
dos equipamentos, além de não ser solicitada máquina de amostra para este certame, máquina na qual é utilizada para
criação da imagem. Está correto o nosso entendimento? Questionamento 4: Em relação ao item 5. DA GARANTIA “ON-SITE”
DOS EQUIPAMENTOS, com o objetivo de acelerar o tempo de reparo do produto, entendemos que o atendimento inicial
poderá ocorrer através de contato telefônico (0800), realizado pela contratante, no qual, com a colaboração da equipe de TI
da contratante ou com o próprio usuário se identificará o problema do equipamento. Caso seja identificado nesta fase de
diagnóstico, a necessidade de troca de peças, será acionado imediatamente o atendimento on-site. Está correto nosso
entendimento? Questionamento 5: Em relação ao item 5. DA GARANTIA “ON-SITE” DOS EQUIPAMENTOS, entende-se que o
suporte da Garantia deva cobrir, via contato telefônico, chat e/ou email, perguntas básicas sobre como realizar a configuração
do equipamento, inclusive suporte ao sistema operacional e demais softwares instalados em fábrica. Está correto o nosso
entendimento? Questionamento 6: Em relação ao item 5. DA GARANTIA “ON-SITE” DOS EQUIPAMENTOS, com o objetivo de
manter a segurança e operacionalidade do ambiente do órgão. Entendemos que serão aceitos somente servidores, objetos do
certame, em que a BIOS (Basic Input/Output System) seja desenvolvida pelo próprio fabricante do equipamento, ou o
fabricante do equipamento tenha direitos cedidos pelo fabricante ou desenvolvedor da BIOS (Basic Input/Output System),
comprovado nesta caso através de documento ou carta, para realizar alterações sobre esta BIOS. Está correto o nosso
entendimento? Questionamento 7: Com o objetivo de evitar qualquer indisponibilidade em relação ao item 5. DA GARANTIA
“ON-SITE” DOS EQUIPAMENTOS, ofertados por conta de falhas de segurança ou erro de drivers, resultando na
descontinuidade da operação. Entendemos que o fabricante dos servidores deverá disponibilizar em seu sítio na Internet área
exclusiva para download de firmwares e drivers validados por este fabricante, além de toda a documentação técnica dos
equipamentos. Está correto o nosso entendimento? Questionamento 8: Nossa empresa possui Matriz no Distrito Federal e
Filais em outros estados. Sabemos que nesse caso, os CNPJs da Matriz e das filiais possuem a mesma raiz, determinando,
portanto, que são a mesma pessoa jurídica. Sendo assim, se for firmado o contrato com a Matriz (Distrito Federal), será
possível que, por motivos logísticos, as entregas e faturamentos para a PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO
ocorram por qualquer uma das Filiais, a critério da Contratada (Rio de Janeiro ou outro Estado), desde que preservado o
preço unitário total de nossa proposta final. Está correto o nosso entendimento? Questionamento 9: As especificações do
Edital descrevem a configuração do equipamento e as condições de garantia e prestação dos serviços de suporte técnico. No
nosso entendimento, a composição de preços para o objeto é formada em parte pelo preço de equipamento e outra pelo valor
dos serviços de garantia e suporte técnico a serem prestados. Entendemos que o faturamento do contrato poderá ser feito
separadamente, mediante emissão de Nota Fiscal de Venda (para o equipamento) e Nota Fiscal de Serviços (para a garantia e
suporte técnico), totalizando o valor unitário total apresentado na nossa proposta final. Está correto o nosso entendimento?
Questionamento 10: A Decision Serviços de Tecnologia da Informação Ltda possível participante no Pregão em epígrafe vem,
respeitosamente, apresentar o seguinte questionamento baseado nos seguintes considerados: CONSIDERANDO que a
assinatura atribui a um documento o seu valor probatório. De acordo com a doutrina, "para que um documento seja eficaz
como meio de prova, é indispensável que seja subscrito por seu autor e que seja autêntico." (Theodoro Jr., Humberto, Curso
de Direito Processual Civil, Rio de Janeiro, Forense, 2001, v. 1, p. 393). CONSIDERANDO que, pela assinatura, são
comprovados a autenticidade e a integridade. Isto -é, o autor e a origem da declaração contida no documento, garantindo
que o documento não foi ele alterado, ou corrompido, sem que aqueles que o subscreveram tenham anuído com a alteração.
Nesse sentido, portanto, para que o documento eletrônico produza efeitos jurídicos é necessário que esses dois elementos
sejam preenchidos: autenticidade e integridade. CONSIDERANDO, que tem sido aceito que os documentos produzidos
mediante a reprodução de um documento original têm, pelo menos, efeitos jurídicos de cópia, uma vez que todos os meios
legais ou moralmente legítimos são hábeis para provar a verdade dos fatos (Código de Processo Civil – CPC. Art. 411).
CONSIDERANDO que a modernidade nos trouxe outro formato de documento, aquele que não necessita de um suporte físico
para ser produzido e assinado: trata-se do documento eletrônico com a assinatura digital e que um documento criado
eletronicamente e assinado digitalmente pelas partes através da estrutura de chaves pública e privada tem os mesmos efeitos
jurídicos de um documento impresso comum, dispensando-se a existência de um original corpóreo. CONSIDERANDO que a
diminuição do uso de papel traz benefícios ao meio ambiente, à ecologia e também à desburocratização. CONSIDERANDO que
os documentos apresentados numa licitação (habilitação, proposta técnica e proposta de preços), providos de uma
ASSINATURA DIGITAL, têm o mesmo efeito de um original ou, na pior das hipóteses, de uma cópia autenticidade, ainda, que



a Lei Federal 13.726, de 08 de outubro de 2018, “racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios mediante a supressão ou a simplificação de formalidades ou exigências
desnecessárias ou superpostas, cujo custo econômico ou social, tanto para o erário como para o cidadão, seja superior ao
eventual risco de fraude, e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação”. QUESTIONA-SE: Considerados os relevantes
fundamentos lançados antes, esse órgão permitirá, com base na validade reconhecida para a assinatura eletrônica em todos
os âmbitos (inclusive no processo judicial eletrônico) e também nos dispositivos e na expressa previsão de racionalização de
procedimentos administrativos da Lei 13.726/2018, que as licitantes interessadas nesse Pregão Eletrônico apresentem suas
propostas técnicas, de preços e demais documentação, pela via eletrônica, desde que assinada digitalmente através da
estrutura de chaves pública e privada, dispensando a apresentação desses mesmos documentos pelo meio físico (de papel)?
No aguardo de vossos esclarecimentos, pedimos deferimento. Questionamento 11: Encontramos base legal para fundamentar
o referido questionamento na Lei 8.666/1993 a qual não faz referência à participação de empresas por intermédio de Matriz
ou Filial. Em geral o edital do certame é quem traz a regra para essa situação, determinando que toda a documentação deva
ser do mesmo CNPJ. De acordo com o entendimento TCU: d) atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica
possam ser apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante;” (Licitações e
contratos: orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. – Brasília: TCU,
Secretaria-Geral da Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010. p. 461) Com base na
análise se questões similares o TCU se debruçou sobre questão semelhante discutindo a possibilidade de faturamento pela
Matriz e suas Filiais, senão vejamos: Acórdão nº 3.056/2008, III - ANÁLISE 8. Inicialmente, tendo em vista que a matéria
acerca do relacionamento entre empresa matriz e filiais para fins licitatórios ressente-se de exame mais detido na doutrina
administrativista pátria, fazemos aqui algumas considerações a respeito. 9. Conceitua-se matriz aquele estabelecimento
chamado sede ou principal que tem a primazia na direção e ao qual estão subordinados todos os demais, chamados de filiais,
sucursais ou agências. 10. Como filial conceitua-se aquele estabelecimento que representa a direção principal, contudo, sem
alçada de poder deliberativo e/ou executivo. A filial prática atos que tem validade no campo jurídico e obrigam a organização
como um todo, porque este estabelecimento possui poder de representação ou mandato da matriz; por esta razão, a filial
deve adotar a mesma firma ou denominação do estabelecimento principal. Sua criação e extinção somente são realizadas e
efetivadas através de alteração contratual ou estatutária, registradas no Órgão competente. 11. Deste modo, matriz e filial
não são pessoas jurídicas distintas. A matriz e filial representam estabelecimentos diferentes pertencentes à mesma pessoa
jurídica, fato corroborado, inclusive, pelo art. 10, § 1º, da Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007, in
verbis: “Art. 10. As Entidades domiciliadas no Brasil, inclusive as pessoas jurídicas por equiparação, estão obrigadas a
inscreverem no CNPJ, antes de iniciarem suas atividades, todos os seus estabelecimentos localizados no Brasil ou no exterior.
§ 1º Para efeitos de CNPJ, estabelecimento é o local, privado ou público, edificado ou não, móvel ou imóvel, próprio ou de
terceiros, em que a Entidade exerça, em caráter temporário ou permanente, suas atividades, inclusive as Unidades auxiliares
constantes do Anexo V, bem como onde se encontrem armazenadas mercadorias". 12. Conclui-se que o CNPJ específico para
a filial decorre somente da obrigatoriedade da citada Instrução Normativa, que impõe a todas as empresas a inscrição do
CNPJ de seus estabelecimentos. O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ é composto de oito algarismos,
separado por uma barra do número de ordem do estabelecimento e, por fim, após o hífen, dois dígitos de controle. Desta
maneira, o número do CNPJ da matriz e da filial são iguais até a barra separadora. Em seguida, faz-se a diferenciação entre
os estabelecimentos: /0001 é sempre para a matriz; /0002 para a primeira filial; /0003 para a segunda filial e assim por
diante. Os demais dígitos são os chamados de dígitos verificadores, específico para cada estabelecimento.” (grifou-se) Por fim,
vemos claramente este entendimento nos itens 9.6 e 9.6.1 do Edital, também verificado no Acórdão do TCU abaixo:
“Destaca-se, ainda, que há certos tributos, especialmente em relação ao INSS e ao FGTS, cuja arrecadação pode ser feita de
forma centralizada, abrangendo, portanto, matriz e filiais. Se assim o for, tais certidões, mesmo as apresentadas pelas filiais,
são expedidas em nome da matriz, sem que nisto haja qualquer ilegalidade. […] Pelo exposto, tanto a matriz, quanto à filial,
podem participar de licitação e uma ou outra pode realizar o fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa jurídica.
Atente-se, todavia, para a regularidade fiscal da empresa que fornecerá o objeto do contrato, a fim de verificar a
cumprimento dos requisitos de habilitação.” (TCU. Acórdão nº 3056/2008 – Plenário) Logo questionamos com base no
entendimento do TCU se uma participante da licitação, em sendo filial, pode se valer dos atestados da Matriz para
comprovação de capacidade técnica?
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